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Boa Esperança-ES, 27 de janeiro de 2025.

INDICAÇÃO n° 12025

Autor: Francisco da Rocha Sousa

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela_Lei_Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-
ES, que “Providencie junto à Secretaria de Desenvolvimento Rural com o Programa de
reabertura das Estradas Rurais que interliga todas as regiões rurais, principalmente, a Região
do Areal x Verdão, que estão com trechos de dificuldades de trafegabilidade em nosso
município”.

JUSTIFICATIVA: O município de Boa Esperança, possui aproximadamente 1.600
propriedades agrícolas, que em sua maioria são compostas de agricultores familiares que se
reúnem em associações visando e destacando-se o cultivo do Café Conilon, dentre outras
culturas.

Tendo em vista que a economia do município é dependente da produção agrícola e que, com
o melhoramento de aplicação de assistência técnica e adaptação de novas tecnologias e
descentralização das ações voltadas para a cadeia produtiva, através de associações rurais e,
visando o melhor escoamento da produção local e fortalecimento de tal setor, se verifica a
necessidade de que se faça um patrulha mecanizada para recuperação da estrada rural
supramencionada em nosso município.

Considerando a necessidade de mais investimentos no setor e visando o fortalecimento da
agricultura familiar e o impacto positivo que esta obra causará, contribuindo, assim, para o
desenvolvimento social e econômico do nosso município.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

Francisco da Rocha Sousa

Vereador/autor
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